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Prefeitura Munlclpal da Estãncia Balneária de Ullablba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nl!MERO 629, DE 14 DE ABRIL DE 1'8lt• 
O~ nova redação ao art. 21 da Lei la 
nicipal número 623, de 17. 02,Bl, pa

ra ratif~car a descrição do i•Óvel 
a ser doado à Secretaria da Saúda / 
destinado a construção do Centro de 
Saúda local.-

F A C O S A B E R que a Câmara "unic1-
pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Leis 

Art. 19 - O artigo 29 da Lei número 623, 
de 17.02.81, passa a vigorar com a seguinte redação: 
•Art. 2R - O imóvel a que se refere o artigo antecedente t
as seguintes características:- Começa no ponto O (zlll'o) loc11-
lieado na Rua Alagoas à 9,00 •• da Avenida Rio Grande do SulJ 
da! no rumo de 68940'NW na distância de 42,00 m. at' o ponto 
1 (um) faz frente para a Rua Alagoas; da! em curva da concor
dância na distância de 14,14m. até o ponto 2 (dois); da! ne 
rumo da 211161 SW na distância de 36,00m. até o ponto 3 {trêe) 
divida com a Rua Piau!; da! no rumo de 6Bl40'SE na diatânct•· 
de 60, DO m. divide com terrenos da Municipalidada até o"pORte 

4 (quatro); da{ no rumo de 21Ql6'NE na distância ds 36,0S.. -
até o ponto 5 (cinco) divide com a Avenida Rio Grande do Sul1 
da! em curva de concordância na distância de 14,14m. at; o -
ponto O (zero) que é.o de partida, tbtalizando a 'r•a da ••• 
2.665,24 M2." .-

Art. zg - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕea em contr,-/ 
rio.-

Ubatuba, 14 de abril de 1981 

Benedito 
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Continuação da Lei número 629, de 14 de abril de 1981.-

Registrada e publicada na Seção de Expadi
ante do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da 

Estância Balneária de Ubatuba, em 14 de abril de 1981~ 
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